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COMUNICADO INTERNO N° 22/2023
 

Pitanga, 22 de maio de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Pitanga, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei 2208/2018, vêm através
deste
 
 

           AUTORIZAR,

O Serviço de Finanças a proceder o pagamento individual de:
 
1) 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 01 (uma) diária
sem pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais) ao
servidor Edilson dos Santos Carraro, que levará os vereadores para participar do treinamento " A
função Julgadora da Câmara Municipal na Aplicação do Decreto Lei nº 201/67", realizado pela
empresa Gestão Pública Brasil, entre os dias 30 de maio e 02 de junho de 2023 na cidade de
Curitiba-PR, devendo o mesmo apresentar relatório conforme estabelece o art. 10 da Lei nº
2208/2018.
 

 

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente 
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